
A Secretária de Municipal de Cultura, Turismo e Eventos do M.inicipio do Pacujâ, no uso do 

suas atribuiçOes legais e de acordo corn a Lei Municipal ri° 200 do 24 do maio de 1993, Lei Municipal no 

238 do 03 de foveroiro do 1997 em conformidado corn o Docreto n° 09 do 08 do fevereiro do 2022. 

RESOLVE: 

- Conceder a Sra.THALLYTA MIRANDA DE ABFZEU —SECREThRIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO E EVENlOSconceder diárias para dispOndio corn estadia na cidade de 

FORTALEZA-CE, duranto os dias 130 14 de outubro do 2022, quando em objeto do serviços de interesse 

do governo municipal, a firn de tratar assuntos do interesse do municiplo do Pacuja-CE. 

II - Os recursos orçamentários nocessàrios ao custeio das despesas constantes do item I, sorão 

oriundas da soguinte dotação orçarnontária: 2501 13 122 0004 2.079MANUTENçAO DAS AT! VIDADES 

DA SECRETARIA DE CULTURA, TUR!SMO E EVENTOS SECULT elemento do despesa: 3.3.90.1400 
D!ARIAS - CIVIL, o Os recursos financeiros correräo a conta da do Municipal do Cultura, Turismo e 
Evontos do recursos prOprios do Municiplo. 

III - Esta Portaria ontrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em 
contrârio. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA,orn 11 do outubro 2022 

!SMAEL S14R9ffE 
Secretario do Administraçao o Finances 
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